
16/04/2025

Número: 0800062-53.2020.8.20.5149 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de João Câmara 

 Última distribuição : 06/04/2022 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DE ASSIS AMARAL DA ROCHA (AUTOR) HERIBERTO CAMPOS DO VALE (ADVOGADO)

EUGENIO ROSENDO DE SOUZA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES (ADVOGADO)

BRUNO ROBERTO SOARES DE MAGALHAES registrado(a)

civilmente como BRUNO ROBERTO SOARES DE

MAGALHAES (TERCEIRO INTERESSADO)
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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO CAMARA/RN 

  

   

Processo: 08000625320208205149 

 

                                                  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  empresas 
seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em epígrafe,  neste  ato,  representada,  por  seus 
advogados  que  esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove 
FRANCISCO DE ASSIS AMARAL DA ROCHA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  em  cumprimento  ao  referido  despacho  de  fls.,  expor  para  ao  final 
requerer o que se segue: 

Nota‐se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO CAMARA, 15/04/25 

 
ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

OAB/RN 5432 
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